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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 

Processo nº:  

2 – DESCRIÇÃO DE NECESSIDADE 

Estudo técnico preliminar para tratar da necessidade da aquisição de carrinho para transporte de mercadorias. 

A realização de uma nova contratação para o fornecimento de carrinho de carga, se faz necessária para o 

transporte das mercadorias recebidas pela Divisão de Almoxarifado até os diversos setores da Administração. 

Considerando que há um grande volume de mercadorias, algumas vezes pesadas, a aquisição do item permitirá 

a efetiva execução das tarefas do setor. 

3 – ÁREA REQUISITANTE 

Área Requisitante: Divisão de Almoxarifado 

Responsável: Gilberto da Costa Freitas 

4 – DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

Os requisitos de cada item da contratação estão descritos no Termo de Referência e referem-se aos seus 

aspectos legais, tais como a nova Lei de Licitações, e também, visando a efetiva aplicação de critérios, ações 

ambientais e socioambientais quanto à inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental nos editais de 

licitação promovidos pela Administração Pública, e em atendimento ao artigo 5º e seus incisos da Instrução 

Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG, quando da aquisição de bens, recomenda-se que o licitante fabricante 

e/ou fornecedor atenda aos seguintes critérios de sustentabilidade ambiental: 

a) que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 

conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

 

b) que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional 

de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de 

menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

 

c) que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com 

o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis e/ou sejam recicláveis, de forma a garantir 

a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;  

 

d) que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva 

RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances).  

 

5 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos termos do art. 1º, da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002 e do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, por possuir padrões de desempenho e 

características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser adquirido por 

meio de dispensa de licitação, devido ao seu baixo valor, ou através de Pregão Eletrônico. 

6 – QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  

ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT.  

1 

Carrinho para carga do tipo plataforma e com capacidade para 

no mínimo 300kg. O item deverá possuir freio para evitar 

movimentações indesejada, ser dobrável, punhos e alças 

emborrachadas e 04 rodas maciças e estrutura em aço. O 

carrinho deverá ser entregue montado. O item deverá ter 

garantia de até 12 (doze) meses. 

 

UNID 01 

Imagem Ilustrativa: 

 

7 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A presente contratação será dividida em itens unitários com vistas a estimular uma maior disputa com 

potencial de impacto na redução do preço final de cada item. Garantindo, assim, a ampla 

concorrência. Tal decisão fundamenta-se na Súmula nº 247 do TCU no tocante à obrigatoriedade da 

adjudicação por item e não por preço global. 

8 – PLANEJAMENTO DE COMPRA, PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS E 

RESULTADOS PRETENDIDOS 

A presente aquisição não está prevista no planejamento das atividades da Divisão de Almoxarifado, uma vez 

que o item será para substituição do bem tombado sob nº 21103 o qual se encontra com avarias devido ao 

tempo de uso. A contratação encontra-se alinhada ao objetivo de garantia da estrutura adequada, além de estar 

vinculada aos seguintes valores institucionais: Qualidade em Serviços - Atender com eficiência e eficácia as 

necessidades e expectativas dos servidores e visitantes e Compromisso - comprometer-se com as diretrizes 

estratégicas e contribuir para o alcance das metas institucionais. 
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Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou fornecimento de serviço adicional 

para que a contratação surta seus efeitos. Pretende-se contratar os itens descritos nesta solução com o melhor 

preço, com qualidade que atenda a especificação, correspondendo às necessidades da Administração. 

9 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes, sendo 

necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de 

sustentabilidade ambiental já abordados no ETP. Também é necessário destacar que deverá a Administração 

Pública rever seus hábitos de consumo a fim de reduzir perdas consumo desnecessário. 

10 – JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

Diante da fundamentação exposta neste documento, esta equipe de planejamento declara viável esta 

contratação. 

Este Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução para aquisição deste material, 

para atender as solicitações dos diversos setores da Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio 

Preto, mostra-se viável e tecnicamente e necessária, mediante a aprovação do Diretor Geral de 

Administração. 

Os materiais a serem adquiridos, enquadrados como comuns, de acordo com a legislação vigente, 

podem ser licitados por meio da modalidade pregão e julgamento por menor preço. Assim, com o 

estímulo a ampla concorrência dos licitantes, a contratação será dividida em itens unitários 

 

São José do Vale do Rio Preto, 12 de Janeiro de 2024. 

 

 

 

 

GILBERTO DA COSTA FREITAS 

Chefe da Divisão de Almoxarifado 

Mat. 3281 


